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APRESENTAÇÃO 
 

A Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido do Município (DMPLM) foi elaborada em 

conformidade com o Anexo 19 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pela Portaria STN nº 438/2012, e sua 

estrutura está de acordo com a 9ª edição do Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), 

conforme Portaria STN nº 1.131/2021. 

Os registros contábeis utilizados na elaboração desta demonstração sofreram interferência de 

maneira subsidiária pelas normas brasileiras e internacionais de contabilidade aplicadas ao setor público, 

editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade e pela International Federation of Accountants (IFAC), 

respectivamente. 

As operações contábeis foram registradas em sistemas informatizados em partidas dobradas os 

quais atendem ao padrão mínimo exigido pelo Decreto Federal nº 10.540, de 05 de novembro de 2020, 

alterado pelo Decreto Federal n° 11.644, de 16 de agosto de 2023. Tais operações foram realizadas durante 

o ano por servidores municipais efetivos e comissionados, supervisionados pelos diretores de contabilidade 

dentro de suas respectivas repartições. 

A DMPLM, demonstra a evolução (aumento ou redução) do patrimônio líquido durante o exercício 

e os elementos que ocasionaram a mutação. A DMPLM é obrigatória para as empresas estatais dependentes 

constituídas sob a forma de sociedades anônimas e facultativa para os demais órgãos e entidades. Contudo, 

em atendimento a Resolução TCE-PE nº 217/2023, todas as entidades devem apresentar em suas prestações 

de contas o referido demonstrativo de maneira obrigatória. 

Integra-se ao demonstrativo as notas explicativas, elaboradas em conformidade com o MCASP, 

agregado com o Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis e Patrimoniais (PIPCP). 

Expirados os prazos de vigência de decretos declaratórios de estado de calamidade pública, as 

atividades relacionadas com a atuação do Poder Executivo Municipal abrangidas pela gestão fiscal retornam 

ao pleno vigor. São exigidas ações planejadas e transparentes, metas a serem cumpridas e obediência a 

índices e percentuais obrigatórios, estabelecidos pelo art. 212 da Constituição da República e pelas Leis 

Complementares nº 101/2000 e nº 141/2012. 

A mutação do patrimônio líquido no exercício foi de R$ 284.203.365,00. A seguir será apresentada 

a DMPLM na íntegra e na sequência as Notas Explicativas. 

 
 
 

YVES RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
Prefeito 

 

 

LUCINANDA MARIA FONSECA DE OLIVEIRA 
Contadora  
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ESTADO DE PERNAMBUCO

MUNICÍPIO DE PAULISTA
Demonstrativo das Mutações Patrimônio Líquido - Consolidado

Exercício: 2023

Especificação
Pat. Social

/ Capital social

Adiantamento
para Futuro
Aumento de

Capital (AFAC)

Reserva
de Capital

Ajustes de
Avaliação

Patrimonial

Reservas de
Lucros

Demais
Reservas

Resultados
Acumulados

Ações /
Cotas em

Tesouraria
Total

1.731.598.922,02

Ajustes de exercícios anteriores NOTA 3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -2.850.651,71 0,00 -2.850.651,71

Saldos iniciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.731.598.922,02 0,00

0,00

Resgate / Reemissão de Ações e Cotas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aumento de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

Resultado do exercício              NOTA 2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 287.054.016,71 0,00 287.054.016,71

Juros sobre capital próprio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

Constituição / Reversão de reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ajustes de avaliação patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

Saldos finais                             NOTA 1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.015.802.287,02 0,00 2.015.802.287,02

Dividendos a distribuir (R$ ..por ação) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

YVES RIBEIRO DE ALBUQUERQUE LUCINANDA MARIA FONSECA DE OLIVEIRA
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